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ASSUNTO:REPRESENTAÇÃO INTERNA 

DESPACHO 1710/2014

  
 Com base no Inciso III  art. 99 da Resolução 14/2007, encaminhe estes 
autos ao Ministério Público de Contas deste Tribunal, para emissão de parecer.

                     Cuiabá, 22 de maio de 2014.

                   

(Assinatura Digital)
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente 

Usuário: LMSM 1
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